
 

 

 

À Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE 

 

DEFESA ADMINISTRATIVA REFERENTE AO TERMO DE NOTIFICAÇÃO 

 

Mês de referência e número do TN: 

Mês de Referência: 03/2026 

Termo de Notificação: 26551/2026 

 

Qualificação do agente notificado: 

Agente Notificado: ARROZEIRA LINEU PINZON CNPJ N° 88.424.585/0001-18, atuante no 

Mercado Livre de Energia e devidamente qualificada sob a categoria de Consumidor 

Livre. 

 

Os fatos e os fundamentos técnicos da contestação: 

A presente defesa tem como objetivo prestar os devidos esclarecimentos sobre a 

pendência que gerou a emissão do Termo de Notificação em epígrafe. Esclarece-se que 

houve um equívoco estritamente operacional por parte do cliente no momento da 

verificação financeira, ocasionado por uma confusão entre o saldo congelado na 

instituição bancária e o saldo que estava de fato disponível para a transação. 

 

Ressalta-se que não houve qualquer intenção de inadimplência. Imediatamente após a 

notificação e a identificação desta divergência de saldos, o depósito necessário foi 

providenciado pelo cliente. O valor exigido já se encontra integralmente depositado e 

caucionado, regularizando a situação perante as obrigações do mercado. 

 

 



 

 

 

Todas as provas necessárias para a comprovação de suas alegações: 

Para corroborar a regularização tempestiva do aporte, segue em anexo a esta 

contestação o e-mail de Wesley Lima, documento que confirma expressamente a 

realização do depósito e a efetivação da caução. 

 

Local e data: 

Pelotas, RS, 01 de junho de 2026. 

 

 

Gabriel Ferreira de Aquino 

Representante Legal – Arrozeira Lineu Pinzon 
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